
 

 

ANEXO II 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

A [nome da instituição], instituição financeira com sede social localizada na [endereço completo], inscrito 
no CNPJ nº [número do CNPJ], vem pelo presente, solicitar o credenciamento perante a Maringá 
Previdência, manifestando conhecimento das informações abaixo. 

 

Nos termos do inciso VI do § 1º do art. 1º da Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, os 
responsáveis pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS deverão realizar o prévio 
credenciamento, bem como o acompanhamento e a avaliação, das instituições que participem, direta ou 
indiretamente, do processo de investimento dos recursos previdenciários. O credenciamento abrange o 
gestor e o administrador de fundos de investimento, a instituição financeira bancária responsável pela 
administração de carteira ou pela seleção de ativos, a instituição financeira autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil responsável pela intermediação das operações, bem como o custodiante, 
observado o disposto no art. 21, § 2º, da referida Resolução. 

 
O § 3º do art. 1º da Resolução CMN nº 5.272/2025 estabelece que os parâmetros para o credenciamento 
deverão abranger, entre outros aspectos, o histórico e a experiência de atuação da instituição, o volume 
de recursos sob sua gestão e administração, a solidez patrimonial, a exposição a risco reputacional, o 
padrão ético de conduta, a aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho e o cumprimento 
das condições prudenciais previstas no art. 21, § 2º. 
 
A Resolução CMN nº 5.272/2025 condiciona a participação das instituições financeiras no processo de 
investimento dos recursos dos RPPS ao atendimento das condições previstas no art. 21, §§ 2º e 8º. No 
caso das aplicações em fundos de investimento, deverá ser verificado se o administrador OU o gestor do 
fundo são instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, classificadas nos segmentos 
prudenciais S1 ou S2, ou que fazem parte de conglomerados prudenciais de instituições que pertençam a 
esses segmentos, bem como que estejam regularmente registradas na Comissão de Valores Mobiliários 
como administrador de carteiras de valores mobiliários, nos termos da Resolução CVM nº 21, de 25 de 
fevereiro de 2021. Nesse contexto, o credenciamento envolve a verificação da regularidade institucional e 
do atendimento contínuo às condições normativas, prudenciais e operacionais exigidas para a atuação 
das instituições no âmbito dos investimentos dos RPPS. A avaliação inicial e o acompanhamento das 
instituições credenciadas devem considerar os riscos financeiros, operacionais, reputacionais e legais 
associados à sua atuação. 
 
A Resolução CMN nº 5.272/2025 dispõe, em seu art. 1º, § 4º, que são considerados responsáveis pelo 
cumprimento de suas disposições, por ação ou omissão, na medida de suas atribuições, todas as pessoas 
que participem dos processos de análise, assessoramento e decisão no âmbito do RPPS, incluídos 
dirigentes, membros de conselhos, comitê de investimentos, responsáveis pela gestão das aplicações, 
procuradores com poderes de gestão, consultores e demais profissionais envolvidos. São igualmente 
responsáveis os agentes do mercado financeiro e de capitais que participem da distribuição, 
intermediação, gestão, administração e custódia dos ativos, bem como outros prestadores de serviços 
contratados. O credenciamento das instituições não afasta, limita ou transfere as responsabilidades 
legais, regulatórias e fiduciárias atribuídas aos dirigentes e gestores do RPPS, tampouco às próprias 
instituições e aos seus administradores e gestores. O RPPS deverá monitorar periodicamente os 
prestadores de serviços credenciados, avaliando a manutenção de sua capacidade técnica, de seu 
enquadramento prudencial e de sua aderência às normas vigentes, bem como a existência de situações 
que possam caracterizar conflitos de interesses. 
 
 



O art. 8º-A da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, estabelece que os dirigentes do ente federativo 
instituidor do RPPS, os dirigentes da unidade gestora e os demais responsáveis pelas decisões de 
investimento e aplicação dos recursos previdenciários, inclusive consultores, distribuidores, instituições 
financeiras administradoras de carteira, fundos de investimento, seus gestores e administradores, 
respondem solidariamente, na medida de sua participação, pelo ressarcimento de prejuízos decorrentes 
de aplicações realizadas em desacordo com a legislação vigente. 
 
Além dos princípios, requisitos e limites previstos na Resolução CMN nº 5.272/2025, deverão ser 
observados os parâmetros gerais da gestão dos investimentos estabelecidos nas normas gerais de 
organização e funcionamento dos RPPS expedidas pelo Ministério da Previdência Social, especialmente 
aqueles relativos ao credenciamento de instituições, à governança, à gestão de riscos, à transparência e 
ao controle dos investimentos. A utilização deste Termo de Declaração no processo de credenciamento 
não exime os responsáveis pela gestão do RPPS da realização de análise técnica das instituições, dos 
fundos de investimento e dos ativos que receberão recursos previdenciários, constituindo-se este 
documento em elemento formal integrante do processo decisório relativo aos investimentos do regime. 
 
 
 
 
 

Local e data 
 

 
(assinatura do representante legal) 

 

(NOME COMPLETO) 

 


